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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 631                                 Jardim Alegre,  Sexta-Feira,  23 de Fevereiro de 2018 

DECRETO Nº 11/2018 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº 1035/2018: 

 
 

DECRETO  

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 107.250,00 (Cento e sete mil, duzentos e cinquenta reais) mediante as seguintes 

providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 MANUTENCAO DA DIVISAO DE AGRICULTURA  

4.4.90.52.00.00 - 889 Equipamentos e Material Permanente 107.250,00 

 TOTAL 107.250,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CONTRATO DE REPASSE 
847335/2017/MAPA/CAIXA 

 

AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE NOVOS 107.250,00 
 

T O T A L 107.250,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito (23/02/2018) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 631                                 Jardim Alegre,  Sexta-Feira,  23 de Fevereiro de 2018 

DECRETO Nº 12/2018 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1036/2018: 

 
DECRETO 

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

14.001.26.782.0038.2025 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

4.4.90.52.00.00 - 812 Equipamentos e Material Permanente 248.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 501 Equipamentos e Material Permanente 21.000,00 

 TOTAL 269.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CONVENIO 195/2017 - SEDU 
 

CONV. SEDU - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 248.000,00 
 

T O T A L 248.000,00 

 

II - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

501 Receitas de Alienações de Ativos 21.000,00 

TOTAL 21.000,00 

TOTAL GERAL. 269.000,00 

 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito (23/02/2018) 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 631                                 Jardim Alegre,  Sexta-Feira,  23 de Fevereiro de 2018 

PORTARIA 020/2018, de 23 de Fevereiro de 2018. 
 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Público Municipal e dá outras providências.     

 
                                 

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 
requerimento contido no protocolo sob nº 124/2018, RESOLVE, 
 
                                                   E XO N E R A R                                                                                      

                          Art.1º. A pedido, a servidora Daiane Leck de Oliveira, portadora da cédula de identidade nº 12.991.435-1 SESP/PR, do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão Administrativa do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, constantes da 

Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura levada a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a partir desta data. 
                    
                          Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                         
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte e três dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 019/2018, de 23 de fevereiro de 2018. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre designação de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.     

 
                                    

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista a necessidades 
dos serviços junto a Secretaria Municipal de Educação, RESOLVE,  
                                                  

L O T A R 

                         Art.1º- A Servidora Ângela de Lourdes Betiol, matrícula funcional nº 200537, ocupante do Cargo de Monitora 40 horas, pertencente do 

quadro pessoal efetivo da Municipalidade, para desempenhar suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação, vigorando a 
contar do dia 1º de fevereiro do corrente ano. 

 
                          Art.2º- DESIGNAR a servidora Ângela de Lourdes Betiol, para desempenhar suas funções na logística, supervisão e coordenação da 

Merenda Escolar no Município.  
 
                          Art.3º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
                           Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos vinte e três dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 631                                 Jardim Alegre,  Sexta-Feira,  23 de Fevereiro de 2018 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 

 
EDITAL COM COTAS EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2003 
E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do 
dia 08/03/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada para manutenção das 
Galerias, bocas de lobo, calçadas e meio fio desta Municipalidade. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 23 de fevereiro de 2018. 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 
 
LEI Nº 1035/2018       republicado por incorreção 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 107.250,00 (Cento e sete mil, duzentos e cinquenta reais) mediante as 

seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 631                                 Jardim Alegre,  Sexta-Feira,  23 de Fevereiro de 2018 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 MANUTENCAO DA DIVISAO DE AGRICULTURA  

4.4.90.52.00.00 - 889 Equipamentos e Material Permanente 107.250,00 

 TOTAL 107.250,00 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CONTRATO DE REPASSE 
847335/2017/MAPA/CAIXA 

 

AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE NOVOS 107.250,00 
 

T O T A L 107.250,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito (21/02/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 1036/2018      republicado por incorreção 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  
 
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) mediante as 

seguintes providências 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 631                                 Jardim Alegre,  Sexta-Feira,  23 de Fevereiro de 2018 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

14.001.26.782.0038.2025 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS  

4.4.90.52.00.00 - 812 Equipamentos e Material Permanente 248.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 501 Equipamentos e Material Permanente 21.000,00 

 TOTAL 269.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

CONVENIO 195/2017 - SEDU 
 

CONV. SEDU - AQUISIÇÃO CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 248.000,00 
 

T O T A L 248.000,00 

 

II - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

501 Receitas de Alienações de Ativos 21.000,00 

TOTAL 21.000,00 

TOTAL GERAL. 269.000,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito (21/02/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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